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Cs argumentos ccnti^oa naa decJaraçZea do presente requerimento, rejoti-

a'.3 quotrccentcs e novent i cc .rca '^iccuna seccca qi e fcran em arL,a^oa ^e 

\ 

Sfir, Inopector 

Segundo communicaçlo peesoal do Ccnaul de Sua Mageatada Brim 

tanica^n'eata cidade,que ao meamo tempo goaa do caracter da Enoarra» 

gado de Negccioa,ha deaconfiança de que certaa firmaa commerciaaa « i » 

lemáis,continuam a fazer negócios do e para o Braail,uaando da intar» 

mediarioo radicados n*a3Ba local idadem 

Ponctual isando o caao presente^trata­aa da Sociedade Commar» 

ciai Matto­Gro33c e Bolivia,e de Zeller^willinger é Cia,qua,por maio 

do Oonaul da Bolívia em Corumbá,um senhor chamado CarvaJ^lttam reaa» 

bido mercadoriaa provindaa de Buenos Ai/rea,Jíontcvidio a doa portoa 

do sul do nosao pais,cujos portos são por sua vez,simples eBtaç'^ea da 

transito de artigos da Suropa e Estados Unidos* 

As medidas de precaução tomadaa atê agora,da accordo cem as 

ordena dos Cosmos Brasileiro e de parte doa alliadoa,parecem n9ç 

terem sido bem comprehendidas por aguellea;qu'i não peaaram aa raaponm 

aabilidades em que incorrem,maxime, estando com certce immunidadea ­ ­

provenientes do caracter official de que estão invectidòa» 

Aasim sendo,e para corresponder ao pedido ó mim feito,rogo á 

V,S,envidar esforços,no sentido de fazer cessar esaa eatado de cow 

aas,e esses contraveniorea punidos de acoordo com a lei;avitandO''ae 

maiores prejuizos e difficuldadea ao Governa,que,com tanta lealdade 

acompanha e coadjuva a acção doa nossos alliadoe naa preaentea c i r * 

cumstancias. 

Esperando merecer de V,S,qualquer resolução â respeito, reite­

ro protestos de estima e consideração, 

A' S,S, Sfir Aloysio Silva Inspector d^Alfandega de Corumbá, ^ 

( Assig ) Mario de Azevedo» 

Perto Suarez,r.i clivia,pel i fimia de . c c iJ tua^e a le'.<í,a2i e', ~aíel ecida, Zel • 

ler,., illirí_er d­ Cia,e ccnai ^•'■L .dcs i ^.rr.esto ^ar ^ i^ ^1, cO'.aul Jiqi.elle /' ^i::, nesta 

cidode, acrc.i t }^ c nc Prizil^nlc ex'^1 e i rispt i^. e .e.ie ­

t^o que se po e ^­epi e n.ar,,,elos ictiics iriteri ores, ea >.a T espona :o 111­

d ide r>tQiS c i­ce>^ tu2 e ^e e3Ll .! ece, e . / ice .^cu v­ir: ca . c., . o/^ . . Jj^I­

DAL: Ò' que o int.resaado ten requerido e o'~8ij\ ­ o ss . .­dp . r tiç^o, e­ cu.ii âs oc­

caBi'óes,e 'i s s <JS '. C ' iç'!'ti,o:sic estir e> ., .si,tí ■ ­ e,i p » i i',~'c 

aotr'nsiicpc' ie^ritcric'i^sili'­c, e ^ cr ias, ''^ , IL> , . j ^ j­^lq^^e ■ i '. .f a­

2'i, eu p7 jceuenc ia, e p^ .' c ^e'' ^es i fi r . jr , Cu. j lua i vi ^uOo , ^z. ^~ i ouj.1 i ^ j .n i m ­
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.ci:''rias de Prizi2,além dis pe­is ^ i­^.ini strativ 2S cr e nc c wo l'.e dewn ser ap­

plic.d.s. rrocedirr.enzc a , Io jc, c.e J Ic, 7, i . . . ..po.cc.i ^ue /csser conde^ma­

dc:­ por cri.e c^ traiçlo,n Jz 1.2,.iver cs .r..rcs . " Jocieti ..nem.. Cnsc­

ni ce ­c cm .q'.e p c .nf^r .e'Jio 'J i „ui s s a , . . ^ P U . Z . I A >r.erciucrias pr . ca pai­

2es mi' i cs. 

Aqui,entrez^ntc,e e .cnsul .e . p i^ a,i,o,que receie á su, ccncigna­

ÇTC ".erci crios . ­ v . Jir a .r.,'ij.,p r e.rpcr. ^l­as. per vi. ^­: tr cr.si co, sa^ 

cri/ic '.'c cs ir,teresses c o . t c q .e c ncspej. • • •« • 

rcr eu rc l.dc,2:ten.enuc q.e o Ji .LLUS:.! ­ . ­ cl .vi^, nest. cidade, tem 

export .ao,cC'^X je f.czo expor teu, ar..er lor m.ni­e á ii . . . ^^jsíãc,pcr . _ i . Od D'S ­ ­

.,EJPü::SABILlbj.DKS,as r.ercoocr .as que 1 .e erjn consi.^n.uaa e en tr ^nsiio pelo 

terriicrio r ra zi Icirc, e^.vi .: Hs tíJ / i n i alleml Zeller,.. il Imger c Cia ue Porto 

Suarez.já n^c ^. justifiotivi a seu fxvor.pcis estí patente h^ver procurado, 

cem e .jxpe.ienze posto err. pr atica, e v le^.io­se : poai0o ^U.^SIfPdPLO.­.HTlCA que 

exerce ,Lur2ar a acçao fiscal, illudmdo a boa fé e abusjndo da cOKSi.er.ç^o das 

2uicri . es alfindegariaa nest i cidade^ 

1A3Sim,pcis.esz:>ndo ccnfc­'­.e c aireito.e ' ecor.,.ecendo de modo insophis­

m.vel que i intervenção do r ferido cenaul aoore o ­nercadcria apprehendida nUo 

se enavidra mus em rmZes ie natureza atten..iveis ­ inaejiro o pedido de que 

e cljecto o presente reque'^iinentc . 
Junte­se e­i ic processe,aev­nJo p'cseguiren as dfligenciaa 

Alfan ega 22 z.e Abril de 1918 
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SENTENÇA. 

O Julgarr.ento do p­^eeente pro^e^so ^e apprehensUc doe quotroc*nt:>3 e navente. 

cource vac^vns leccos ( 490 ),pro^fcientes da P::ii:a,e embarcsdcs em Perto Suara 

peli firma alleml 7ellrr,Willinger * Cia,ali fptatslec ida,e que fciam ccneigna­

dcs eo Pr Ernesto Cirvajal, cônsul daquelle pau, acreditado n'rta cidade,pende ie 

circunstancias onterio^es,e offerece aspectos irter 'seont ■ F em fa^^f das hy^Qi>.(­

see a serem fc^­mulndas em torne Ine cláusulas estzbflfcid.i'^ pel^ " Tra­^ado de ­­

Commeroi9 " Navegação Fluvial entre os Estados Unidos do Prazil e a Bclivta "; ce­

lebrado,entretanto,numa época de paz,e em cumprimento do estipulado noa artigos 

quinto e sexto, f£e e 69),do Tratdo de Petrcpol ia, ie 17 de Novemtrc i­ '903. 

I)' um lado, encontram­se em choque intereasec vitaes de duas naçZes ann^.%8, 

interesses esses amparados pelas tnoj­" ias do Direito Intemaci )nal Publi ^ •', que ­

^egulam as relagZes que as diversas potenc ias mantém entre 8i,í luz dos TOATADOS. 

De outro lado, tonadas termo a termo as conclusões que a ancrnaliiade do fa­

cto, ora,em julgamento,^equer,presume­3e,á primeira vista,­ístabelacide um confli­

cto que tepe por base o direi to,pedestal em que se firnou a autoridade adminis­

trativa,ag indo,como necessariamente ajio,dentro das normas qua o regulamente fts­

cal lhe outhcrgou, 

O próprio Tratado de Petr:>^;jl is, na sua cláusula quinta fí)»Jdia: " %ua aarão 

respe itadoa oa regulcmentos fiscaaa e de policia est ibetecidoa ou que se estabe­

lecerem no território de cada uma daa naç'õaa " 

E' ponto incontroverao que em matéria de applicação de leia e penaa dacor­

rentea de regulamentos fiscaes,deve presidir a mais coi^pleta isenção de animo da 

parte da autoridade, afim de que tenha ef feito salutar a medida posta em pratica 

Foi o que tive em mente,em obediência aos princípios que aempre me orienta­

ram,quando d'terminei que fossem apprehendidos os quatrc entoa a ncvamta eau^oa 

(490),objecto da presente queatão. 

O meu acto,fundamento essencial para oa effeiioa e pratica de una medida 

moralisaríora,apoicu­se nas dis­poaiçHes mandadaa obaervar, durante eata guarra, 

pelo que se eatatuio naa letraa S e H do artigo terceiro (3») da lei n* 3,393 

de 16 de Novembro,e decreto n» 12,740 de 7 de Dezembro do anno de 1917,finde,a 

que regulam,nesta emergencii,o tranaito ie mercadorias extrangeiraa por ^'i' t^a 

e temtorioa brazileiror,. 
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i Bnba2de,pOia,foi a invociçdlo que em nome do TJiATAPC ÜS Pf:WCPCLIS de 12 de 

Agosto de 191C,trouxe a esta Jnepectoria o Sr Ernesto Jarvajal pira o fim de re''l 

tirar ca couroa apprehendiioe por uma diapoaiçTlo, legal, visto que o referido ­ ­ • 

* Tritado de Pf tropo! is ," e t en aaain o de " Navegação Fluvial entre o BraaiJ e 

a Bolívia ",foram egualmente celetradoa,concluídos e approvaaoa^numa época dê 

paz,antes,portanto,desta guerra que assombra o mundo culto. 

A considerar­se,porem,pela enerjgncia excepcional en que se encontra o Brazíl, 

formando ao Ijdo daa niçZes empenhadaa no restabelecimento L.O equil ibrío univer­

sal,em nome da civiliaaçlo e da humanidaie, está perfeitimente justificado o o c t c 

desta Inspectoria que, impedindo a expor taç''ío dcs couroa appr^hendidoa^aò tevê ­ ­

por fiel oljectivo obstar fcsee a lei do p'ii2 burlada r:ais una vez,e gcrantir co 

mo lhe cu­npría,as cláusulas de um TüATADO que aos Altos poa.*res donsti tuidos dos 

dous püirifs houvi por . e"i hO"iolcgar p ira qi, j; OP seus productcs tivessem livre ­ ­

transito. 

De outro rrodo, fití e tanto, fntendeu o cr.i'rnT8to Ca­^v ijal, cônsul de um pai z a­

'^ i ^■o, acredi t . do Kest cidK:f,p' ti­.^ '.o ';o''j,cor:o de outras / > «'tas, ffji í s una ­­

v : posísr/r as i f í s do Jr ^,j íl ^ auspí . c so ~Í .c­^.Gr.uili:a,:s uos funcci ona­

rios dísta Al/anie J2, que, cfria­tenie, no futuro, JEPiIAj,:, quariuo o jcverno mandasse 

Tiver 03 lgspac\03 dí merc:doria9 sn transito per "sti .epartiçTo durinte o pe~ 

­■iodo d. ; : . i ' r , ! , . o ... df Cr ^ .v:­:iS PU­. C .üS ..d dud ,P.x..l Id ,,\ , i F ^... ICI IdA. .:;!£ A' 

.j V..,J:I;I.I ­ ' . ­^ .1^ 1 w­ . F'. J.J..LPCFI3 l i , , 

Fel i z­nentg o dircular nO 1 do Aíníszerio da daze­^.da, àaix .da e'; vi^^tude da lei 

e. liceto cí t.idoa, e puil iaada no Diário Official de IC de Janeiro do corrente 

a\­rio, o\<r: eu. 3 te­.po de ^^clarecer un; assumpto ­'­.,^1 i ^.Iros : ssimo, que era a conpete­

ci­a .ias ­."pirtiçdcs 7'Í3C­:.'S . ^rrs ^.....asiOras p :. .. i­.peair o .ri^si.o ie ­­­í^rcado­

^■273 quf zivj!­sã e i ;£'n s'.spa i'. ., oi. jef qi f se tivtsas con­ieci^iento qi^r p<:rten­

c i "í"i a fir­.is Cl. 2 j ­ ' ' z y j í u o s ae nccio^.il i lade ininija.. 

Cc.si :'''a . o Çu.­' o dr^zil s^ . ■■ « ; ^ ■,. c . ' r.' CO­K 

do^pcrtanic, aorta .as todris as ^f2iç'ões .­­.z^^ o­ .os p­u..­.'s ; 

Alli'V^n .a, estan" 

dCíSiiera c q ÍK; pO" erse pci , ^ vel e j u s ' . i . ' ; .'.o c:j':­o, ­':n^.ra­i "xpresaame 

:« p^o'ií: idas qnaesquer zransaçdes .:on ^■''^c i les, '­.cs ter­aos aa Jircular nO 1 do 

'i­.is'erio da ra:íK.^.,iã 1 ..<? _ ­ ía?. . '"7 .e 1927 CÍ!:..'ÍI,Í tr ; e ÇZSB e­^sis " aV'­

'0 rf'ti3 " i nportzçlo e exoortação de ­.er, .o­i.:£, .. ­ . ^ '' ori^.e > ou proce­

mdercin,entre nacionae» ê eatrangeir»a,re»identea n» Brazil,CCií SVBDITOã UIJ' 

AíJGOS DO PAIZ.RESIDENTES NO ESTRANGEIRO ; 

outro ­ ain, 

Cona iderando que c Sr Erneato Carvajal, cor.eul da Bolívia acredi ttuiê ntêta ai 

dade,recebeu á aua ooraignaçZt,nê iupl* caracter dê c9nauJ ê da Ágent* aduaneí­

rê,conforme a guia de carga annexa eob c numereseia, (S) da firme 9liem8 ZalJi^t, 

Willinçer <i Cia,de Ptrta Suar»z,oa quatrccentea ^ noventa c«ur«« y T . i u « » »ecc:e 

êbjfctca de pre^frte prace^^sc; 

toda ­ via, 

Considf^cr.de que oe referiãoa coui ea,aaairr. recebida» par Err.eatê Carva^ül,f9 

"rrf.n deapac^i^dca na Alfândega de Porto Suarez,por empregadca tal ivianoa; 

poeto • Quê, 

Considerando que sendo officialmente a Pclivia umpiii alliade,nSc deveriam 

08 aeua representantea como a Sr Ernesto Uarvaj ai,conaul, negociar cam firwtaa i­

nimigaa na presente emergenc ia, agenciando deapacnos dee^f^ t^e­iaa firmam •'tas ­­

Alfândegas braziIs irae, »u recebendo mercaêariaa a ellai> pertencentea pa'"i,p9r 

iiíernedi 3 daa ditas AlfandegaB,exp9rt­jl­a» ; 

Jà, 
Ccnaiier­ando que esee praâedimento do Sr Carvajal vaa de encentra aoa sagra­

dos interesses do Brazi2,e que per esaa razQc meama ?e ha tornado um verdadei­

ra inimigo deste paiz; 

maa, 

Cansiderando que, em face da decisão proferida nc requerimente protocoliado 

sob nO 1236 de 20 àe .Abril findo,annex9 áa fls 11 deste,a r/^nponaabUiaade 4c 

referida Sr Carvajal tama maiar vulto peles variaa TERMOS DE RESPONSABILIDADES 

que tem requerido e asaígnado nesta RepartiçJo,em outraa êccaaiUeafé oerdade.e 

em identicaa cendiçtea de ^v^ tra requereu e nde teve a effeitê ueaejade pelaa 

previdências em tempe peataa em pratica par esta TnspecterÍ'Í; 

ainda, 

CansideJ (''•^d9 que a aua rer.pensabil idade ae terna maia evidente em virtude da 

p9siçíf.9 êfficial que 9ccupa,e tenda­se em vista a repreveitaç?i» de escriotura­

ri 9 a quem foi distribuide 9 manifeai9 da carga trazida peFi cfya.*a Z.V.C., qyie 

lhe fei consignada,e pertencente é citada fi^ma alleiiã Zeller,Wil 1 inyer * Cii 

de P9rt9 Sunrez; 

M 
pele gu«, 

C9nsidsrand9 que tante 9 manifeste 9u lista de carga,C9m9 a Chata Z,V,C,,d9 

prepriedade da dita firma , vieram i sua C9n8iganaçã9, ctme íud» C9nata daa dacn" 

ment93 eriginaes existentes nest.i Repart içtíe; 

p9rem, 

C9n8iderand9 que em eutraa 9cca8i'9e3,e em identicaa C9nàiç'iea,*. que ae canata­

tam em pracesses archivad9s nesta Repari/y^a, tende siie suacitnd^a duvidas aabre 

mercadarias da mcama espécie, vindes ia da mesKi procedencia,e embarcadaa pela mes­

ma firma,(é verdade que cansignadaa a brazile irea) í nunca fai feita a mentr aliu­

s3« aquelle Nicaláa Centenara invacad9 agtri n9 dit9 requeriment9 p'^9t9C9llad» a9b 

nO 1236,Jà citada,e de cuja decisão n''Í9rrypr9te8t9u • interessada, ati eata data,^i'i' 

ra pravar dacumentadamente a qualidade de embarcadar da mercadari» ; 

mesma asaim, 

Censiderande que Nic9lá9 Centenare fesae na Be]ivia, onde raaida,praprietaria 

dos dit9s c9ur98,alli bem pederia elle traraferU­ea C9m9 98 transferia a Zeller, 

Wíllinger á­ Cia, firma de naci anal idade allem'S,e que ea embarcau para eete parta á 

cens ignaç'ã9 de Erneate CariiaJ il,c9naul do B9livia e Agente­aduaneira,canfarr,e 

censta i9s d9cwnent98 annexes; 

ainda mais, 

C9naidsrand9 que se achande fera d9 C9rp9 da manifeata,cama da fada • # « c ^ , 

sem estar devidamente authenticadé,a seguinte e vaga declaraçTla,CARGA P^TElfCENTE 

A NICOLÁ O CENTENARO, que esaa declaraçSa sé paderá ter affeita naa tranaaç^aa pam 

ticularea,e,paderá, também, servir de esclarecimenta da eacriptura geral da omma camr 

mercial de Zeller,Willinger A Cia,afim de nTla aar canfundida na ajusta dê « • « * • # 

cam 9utraa cargaa,pertencentea a freguazêa,a vandedaram dam maroadariam ém atmmmm 

espécie a natureza; 

• " » 

Canaideranda que a Sr Erneata CarvaJal,canaul da Ba2ívía,nêmta oid9éê,rêmmbmH' 

da i aua canaignaç^a mercadaria de firma au da índíviduam da naoianalidaéê mlimmMf 

na presente emergência,está pratícanda aatenaívamenta CRUH DS CQUUERCIO COie O / * 

NlMIGO,pela que deverá também respander perante aa tribunaêm cêmpêtêntê»; 

quêr, 

Canaideranda qua a referida canaul tam recebida da Zeller,Willitjiêr é Cia,fir' 

ma allemã estabelecida êm Pêrtê Suarea,na BêHvía,pêr ínter­^adiê da AlfandMgm da 

dite pêrtê,mercadêric em traneitê,e quê ae tam êjgrmrtadê umandê dê êj^aéientê (ytn§^ 

'tante dor, documentos àe fls 7 e 8, annexes,por n.eio de aor.iqnaturaa de TERkO'^ 

PE RESPONS AP ILIDADEfCOno^ também, aa ha recebidc de cutrae firmas e pelo nesmc pro­

cesao tem'n'a8 exportado para Z^J l*r,Wil 1 ir.çer * Cia; sempre .pelo que se concluf, 

burlando a acçUo fiscal em nome do Tratado de Petropol if ,como pode aar provado; 

ora, 

Considerando que o procedimento do Sr Ernesto Carvajal ndo i conpati uel cam 

as funcçZes que exerce,nem s6 de cônsul de Pd ivia,aqui acreditado, coma r.a de A ­

g ente "aduaneiro como ee tem apresentado,eem exíibír j^eata Alfândega o» documen­

tos que comprovassem esta ultima funcçtio ,qu'iTiCc teve ê* tratar perante á actual 

Inspectorio; 

finalmente. 

Considerando,pel o que fica exposto no texto da presente eanterça, e clmramen^ 

te demonstrado, o Senhor Ernesto Carvajal, cônsul da Po2 ivia,acreditado reata ci^ 

dade,cono CONTRAVEl^TCfí das leis fiscaea brazi l». iras, e a que ae referem ae let^at 

E e H do artigo 30 da lei no 3.393 de 16 de Novembro,e decreto r.a lP,f4C dê7 de 

Dezembro de 1917,IMPONHO­LBE,de occordc com aa instrucç.lSee qua baixaram com a ­ ­

Circular nO 1 do l/iniaterio da Fazenda de 17 de Dezembro dê ar.no finde,a mult:t 

de TRÊS CONTOS DF REIS (3;000$OCO),noa restrictoa tgrmcs da 22:rea III» daa vi­

gentes instrucçTSee; e condemno­o,á perda dcs mer oadori'»­ fifprehendiJae e doa effe 

tcs que de suas transacçZee podessam ser produzidoa, LuCo na fcrmc dae inatruS­

çZea ciíuda8,alinea IX. 

Intime­ee o Sr Ernesto Carvajal,con8ul ca Bolívia nesta oi('ade,a recolher ­ . 

aos csfrea desta RepartiçZlo no prazo,de trinta di08,amigiveImmte,a importância 

da multa^BOb pena de cobrança executiva. Pvblique~se edital annunciando a venda 

em haata^publ ica dae mercodoriae apprehendidae,em trae praçae,cpm intervaJIo de 

46 horam de uma para outra,na forma di lei. Quanto,pcrem,á chata Z.V,C.,(ie pr o^ 

priedade da firma allemd Ze2.:rf ,Willinger é Cia de Porto Suire: ,iehicu2 :> condu­

ctor do mercadoria afpreh.endida, esta Alfândega coneidera^a detldi cté que a au­

tor iCade superior resolva aabre o destino a d a r ­ J h ' a . 

Alfândega de 'Corunbá,am 6 de mio de I92fi. 

O Inapectcr em commi.toOo. 

I L E G Í V E L 

http://ar.no


( Copia Authentica ) 

CONSULADO GERAL DOS ESTADOS UNIDOS DO SRAZJL 

Aaawnpção, 9 de Maio de 1918 

Senhor Inspector, 

Cabe^me o dever de accuaar o recebimento do telegramma d* 

V,S»,oommunicando-me a rgaoluçdío â'eaaa Alfândega, á reapeitm da c a r ­

gaa pertencentea á aubditoa allemaêa,e que por meio de aubterfugiem 

tinham até agora podido burlar a vigilância daa autoridadaa braai^ 

leiraa. 

Meamo que,V»S,tenha dado conta do occorrido ao auparier in­

mediato,eu por minha vez » farei ao Afiniateri» daa RelaçZe» Jfxtario­

rea^aaaim contribuindo a preatigiar a digna autoridade aduaneira, a 

quem com acerto o Governo confiou a guarda doa valioaoa intêrea»aê 

da Fazenda Publica,e na preaente opportunidade a aegurança 4» tarri» 

to^io nacional. 

Prevaleço­me do enaejo para reiterar proteatoa de eatima a 

conaideraçTío^ 

( Aaaignado ) Mario de Azevedo, 

A' S^^ £m­, ^ i A, Alç^ai^ SiJvn inspector d'Alfahdeg9 de Corumbá, 

/ 

C Copin /uthentica ) 
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15 . ii'j IJIG. 

Sr, Co?isul de Pclivi i,neí:t j. ci.iLe. 

Zni vista 4.1 crleu t^le^r ipiaco. IL JCH^ T .„.it.i-: tro da 

J^^azendi, .e J lO corre>i.te, j i a ss ccnviiiic ■ leiii ^i,uO i.iu curto pj x^o 

po. í^iV'1, -.. i'-. s/.j j . : j . j . - . ' { , 1,-ii,, ú ueic.xuri^ upj< ^ •.■ínui^i e.i u 

de /..ril fi\-iG,rjroceij'ite le cr te Ju2re2,t, e-'i-ouri, i Ja ali pci'j. jir "-i ai-

le"iã ' Ll.l-M., ,CxJ^I'i'd:ds. o. L\ j . . . i . i , -let c^uoria cdti ^ue veie j ^0332 consi-

gn'jç^o,/jem a^i^j,', Í reC'jjeruiío j ,utc J.l.J. tunL.oin a uit^^. /ir tJ aliai,!, 

rei 167.0 jtiie, cc ,c tudo ficov prton O no luto uii -ipprc f jnju>, e d íl i jenci IB 

do prcc/Tso ^'esoectivc, e " , ? / c z j-;2jidc i:^ o jju tjr-i^ ^i-iil ^j ..i i QÍ ef-

feitos legaes,ni fcr',a uas i^isocsiçZei: em víjor. 

t̂  l U\ 2 j C £ t^ > 

6 luspectcr, 

(<.í:sig L'iuOj / , . nlcjiJic ^ilva. 
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pronnnoiado pelo dr. (}aroia Adjuto por occa­

sião da manifestação feita pelo po70 de Co­

rumbá ao Sr. ÂI07SÍ0 Silra. Inspector da 

Alfândega, no dia 18 de Maio de 1918. 

■CT7 sr> 



Sr. Inspector ! O povo de CorumI)á 
apparece hoje em vossa casa para vos 
dar um publico testemunho do alto con­
ceito em que tem o vosso caracter c 
patriotismo. O acto do g(»k'erno federal 
(jue motiva a demonstração popular nã<> 
vos pode ferir. Injuncções internacio-
naes podem tel-o determinado. A vó^ 
é (jue não cumpria vos absterdes da 
medida que motivou a resolução gover-

} namental. A lei vos impunha que nâo 
permittisseís'entrada na repartição a 
vosso cargo de mercadorias de subdito^ 

, inimigos, mesmt) quando cobertas pela 
bandeira boliviana. O tratado de Pe-
tropoHs não isentou o livre transito que 
garantia á nação visinha e amiga da 
sujeição ás leis fiscaes e de policia. De 
pohcia e alta policia e a lei federal que 
prohibe o commercio de residentes no 
paiz com subditos inimigos residentes 
no extrangeiro, É verdade que as leis 
neste paÍ2 costumam ser feitas para não 
entrarem em execução. Talvez seja o 

i-
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vosso peccado de assim não compre-
hender. Impediam-vos de fechar os olhos 
á evidencia da lei o vosso caracter alti­
vo de funccionario honesto e os senti­
mentos patrióticos que vos distinguem. 
E se foi esse o vosso peccado, elle o é 
também da população de Coruniliá. Ella 
também não pode compjehender quej^. 
tratado de P«ítrq£oljs^ionra das tradi-
çõêFdíf üiplomãcia Ijrazilçira q u e ^ m - ) 
f5ré"^<PasiigTiinõú~pel() seu desinteresse,/ 
p^'lo seu amor aos direitos de todos os ' 
povos, ainda os mais fracos, possa servir! 
de cobertura para umjiimigojngidiusó I > ^ 
e_sem_.£scriípulos_binJajL^ lei pro- y S ^ 
inulgSlda,m) sagrado interesse de defesa i 
ílo_£aiz. A população de CoruníT)á ~é \ 
taml)em solidaria com a intelligencia 
correcta que deste á lei na direcçãcj da 
Repartição ao vosso cargo. 

Talvez seja mais um privilegio da Al-
lemanha, povo eleito que se proclama, 
superior, destinado a dominar e pisar 
com o tacão das botas do pru«isiano in-

/ 
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solente todos os povos, {grandes e pe­
quenos, de reduzir uma lei brazileira 
que lhe devia fazer vergar a cerviz or­
gulhosa, a se conservar inerte na poei­
ra das secretarias. 

Felizmente, á noticia depressiva da 
nossa Chancellaria, diante de reclama­
ções diplomáticas sem fomento de jus­
tiça, um frêmito de allivio sacudio o es­
pirito da população. 

Poi o sentimento, a certeza, de que 
um poder mais alto está vigilante, o 
qual como o Cônsul de que falUira o 
grande orador romano, tudo vê, tudo 
prevê, tudo acautella—é a L I S T A NE­
GRA, invento divino destinado a que­
brar a fortaleza econômica do inimigo, 
alicerce do seu poder militar, e a aça-
raar a desenfreada A URI SACRA 
FAMES que tudo calca aos pés desde 
os nobres sentimentos da honra até os 
deveres sacrosantos do patriotismo. 

A população de Corumbá, Sr. Inspe-
ctor, vos protesta a sua solidariedade. 


